
INDICAÇÃO Nº 
3539
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a implantação do Projeto Guri, no município de Dirce Reis.

JUSTIFICATIVA

O município de Dirce Reis, com uma população de mil e setecentos habitantes, classificada no grupo 3 do IPRS, classificada no grupo 3 do IPRS, no intuito de proporcionar à sua população jovem, atividades voltadas para o seu desenvolvimento social e inclusão na cidadania, com a implantação do Projeto Guri, terá condições e suporte para desenvolver e dar aos jovens uma nova perspectiva de vida.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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